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Dispõe sobre a concessão da revisão 
geral de subsídios dos agentes políticos 
do Poder Executivo e Legislativo do 
Município de Diamantino para o ano de 
2024, e dá outras providências.
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O P refe ito  M un ic ip a l de D iam an tin o , Estado de M a to  Grosso, Sr. MANOEL 

LOUREIRO NETO, no uso de suas atribu ições qu e  lhes são conferidas por lei, faz saber 

que a C âm ara M un ic ip a l de D iam an tin o  aprovou , e ELE sanciona a seguin te lei:

Art. I 9 Esta Lei C o m p le m e n ta r d ispõe sobre a concessão da revisão geral de  

subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo do M u n ic íp io  de D iam an tin o  para o 

ano de 20 2 4 .

Parágrafo único O p ercen tu a l de revisão geral de subsídios fixado p or esta lei 

será extensíve l, no que couber, aos agentes políticos do Poder Legislativo do M un ic íp io  

de D iam an tin o  para o ano de 2024 .

Art. 29 O percen tu a l de revisão geral anual para o ano de 2 0 2 4 , fica fixado  em  

3 ,71%  (três  in te iros e se ten ta  e um  décim os por cen to ).

Art. 3 9 A im p lan tação  da revisão geral dos subsídios dos agentes políticos na 

fo lh a  de p ag am en to  se dará a p a rtir  do m ês de ja n e iro  de 2 0 2 4 , calculada com  base no 

subsídio v igen te  no m ês de d e ze m b ro  de 202 3 .

Art. 49 Esta Lei C o m p le m e n ta r e n tra  em  vigor na data  de sua publicação, 

revogando-se as disposições em  con trá rio .

D ia m a n tin o /M T , 12 de jan e iro  de 202 4 .

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO G RO SSO  
^ 4 »  CÂM ARA MUNICIPAL DE DIAM ANTINO

EXPEDIENTE
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Excelentíssim o S enhor Pres idente ,

Excelentíssim o Senhores e Senhora P arlam entares ,

Encam inho à apreciação dessa C âm ara M un ic ip a l, em  cu m p rim en to  ao disposto  

no inciso X do artigo  37  da C onstitu ição Federal de 1988 , o p ro je to  de lei anexo que

"Dispõe sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos agentes políticos do Poder 

Executivo e Legislativo do Município de Diamantino para o ano de 2024, e dá outras 

providências".

A revisão geral anual dos subsídios é um  d ire ito  sub jetivo  previsto  na 

C onstitu ição  Federal aos agentes políticos, o b je tiv an d o  p ro m o ve r a reposição de perdas  

financeiras  provocadas pela desvalorização da m oed a , d ec o rre n te  de efe itos  

in flacionários, re lativas ao período  de um  ano.

De acordo do In s titu to  Brasileiro de G eografia  e Estatística (IBGE), a inflação  

apu rada  pelo  índice Nacional de Preços ao C onsum idor (INPC), acum ulou  alta  de 3 ,71%  

no perío d o  de ja n e iro  a d eze m b ro  de 2 0 2 3 .

A n te  o exposto, su b m eto  o p resen te  P ro jeto  de Lei à apreciação de Vossas 

Excelências, aco m p anhad o  da estim ativa  de Im p acto  O rç am en tá rio  e Financeiro, nos 

te rm o s  defin idos pela LRF.

C ontam os com  a cos tum eira  co laboração  de Vossas Excelências para a 

aprovação  desta proposição.

Palácio Parecis, em  D iam an tin o , 12 de jan e iro  de 202 4 .

MANOEL LOUREIRO NETO 
Prefeito Municipal
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ANEXO I
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO PARA GASTOS COM

PESSOAL - PODER EXECUTIVO

I. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

Em observância ao inciso X do artigo  37  da Constitu ição Federal de 198 8 , este  

p ro je to  de lei te m  por o b je tiv o  dispor sobre a concessão da revisão geral de subsídios 

dos agentes políticos do Poder Executivo do M u n ic íp io  de D iam an tin o  para o ano de  

2 0 2 4 , e dá outras providências.

Im p o rta n te  destacar que a revisão geral anual de subsídios te m  por escopo a 

necessidade de preservar o p o d er aquisitivo  dos valores das rem unerações pagas aos 

agentes políticos do Poder Executivo m unicipal, d ian te  da desvalorização da m oeda  

d e c o rre n te  dos aspectos in flacionários da eco nom ia , consoante  com  o previsto  no 

inciso X, artigo  37  da C onstitu ição Federal. Nesse sen tido , não se tra ta  de aum en tos  

efe tivo s, mas sim de ajustes deco rren tes  de perdas inflacionárias.

P o rtan to , o p resen te  p ro je to  de lei justifica-se  pela necessidade de reco m p o r os 

subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo do M u n ic íp io  de D iam an tin o , em  

v irtu d e  das perdas inflacionárias sofridas ao longo do exercício fin an ce iro  de 20 2 3 .

É o que m erece  re la to .

II. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

a. Base legal

A princípio , insta esclarecer que, sob o aspecto fo rm a l, o p resen te  parecer não  

analisa o m érito  da proposta q u a n to  a sua conveniência  e o p o rtu n id a d e . Seu o b je tiv o  

consiste, tã o  so m en te , em  a tes ta r a sua co n fo rm id ad e  com  as disposições  

constitucionais e legais que tra ta m  das m atérias  o rçam en tário -fin an ce iras , ou seja, a 

sua co m p a tib ilid ad e  e ad equação  com  os p roced im en tos  que discip linam  a e laboração  

dos instru m ento s  de p la n e ja m e n to , o P lano P lurianual (PPA 2 0 2 2 -2 0 2 5 ), a Lei de
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D ire trizes  O rçam entárias  (LDO 2 0 2 4 ) e a Lei O rç am en tá ria  Anual (L O A /2 0 2 4 ), com o  

prazos, condições, m etas, e restrições re lacionados ao processo de alocação dos 

recursos públicos, co n fo rm e os pressupostos constantes dos instru m ento s  legais 

regu lam  a m até ria  em  análise.

b. Impacto orçamentário e financeiro da proposta

C o nfo rm e consta na tab e la  1, a despesa to ta l em p en h ad a  destinada ao 

p ag am en to  de ven c im en to s  e obrigações patrona is  dos servidores m unicipais perfez  

R$ 9 0 .0 7 8 .7 4 2 ,3 1  (noven ta  m ilhões se ten ta  e o ito  m il, se tecentos e q u a re n ta  e dois 

reais e tr in ta  e um  centavos) no exercício  fin an ce iro  de 202 3 .

Para e fe ito  de análise foi considerado  as rem unerações  atuais  dos agentes  

políticos do Poder Executivo m unicipal, a im p lem en taç ão  da revisão geral anual gera  

um  im p acto  o rçam en tá rio  e fin an ce iro  da o rd em  de R$ 2 2 0 .9 7 9 ,8 1  (duzentos e v in te  

m il, novecentos e se ten ta  e nove reais e o ite n ta  e um  centavos) na despesa to ta l de 

pessoal, no período  de 2 0 2 4  a 2 0 2 6 .

Tab e la  1. Im p acto  o rçam en tá rio  e fin an ce iro  d e c o rre n te  da im p lan tação  da revisão
geral anual, a p a rtir  c e ja n e iro /2 0 2 4 .Em reais

EXERCÍCIO 2024 EXERCÍCIO 2025 EXERCÍCIO 2026 TOTAL
7 3 .6 5 9 ,9 4 7 3 .6 5 9 ,9 4 7 3 .6 5 9 ,9 4 2 2 0 .9 7 9 ,8 1

Fonte: E laboração própria .

c. Análise da Despesa Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo

No que tan g e  ao gasto da despesa to ta l com  pessoal, co n fo rm e  os lim ites  

estabelec idos pela Lei C o m p le m e n ta r n^ 1 0 1 /2 0 0 0  e considerando os dados publicados  

no R elatório  de G estão  Fiscal (RGF), re fe re n te  ao 3 g q u a d rim es tre  de 2023 , e o Anexo  

de M e ta s  Fiscais da Lei de D iretrizes  O rçam en tárias  (LDO 2 0 2 4 ), que abrange ta m b é m  

as m etas  para os anos de 2 0 2 5  e 2 0 2 6 , constata-se que o ped ido  em  te la  foi 

co n tem p lad o  p arc ia lm en te  no A nexo de M e ta s  Fiscais. C o n tan to , haverá necessidade  

de a lterações no o rç a m e n to  de 202 4 .
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Tab ela  2. Despesa com  V en cim en to s  dos Servidores Civis e O brigações Patronais,

V a lores Estim ados 2 0 2 4 -2 0 2 6 .Em reais

Despesa com Vencimentos dos Servidores Civis e Obrigações Patronais

Ano Despesa
Projetada

Projeção dos 
Impactos da 

Revisão Geral
Anual dos 
servidores

Projeção
dos

Impactos da 
Revisão

Geral Anual 
dos agentes 

políticos

Despesa
Reestimada

Orçada 
(LDO/2024 e 
LOA/2024)

Diferença

2024 89.493.549,74 5.625.981,56 73.659,94 95.193.191,24 84.159.286,16 11.033.905,08
2025 95.193.191,24 - - 95.193.191,24 89.228.549,47 5.964.641,77
2026 95.193.191,24 - - 95.193.191,24 94.311.073,48 882.117,76

Fonte: Estim ativas -  E laboração Própria. Despesa O rçada -  L D O /2 0 2 4  e L O A /2024 .

Cabe des tacar que a re to m a d a  da política de recom posição salarial da Revisão 

G eral A nual (RGA) dos servidores do Poder Executivo, e incorporan do  os valores dessa 

nova p ropo situ ra , verifica-se que, pela LRF em  20 2 4 , o ind icador seja de 4 5 ,48% ; em  

2 0 2 5 , 45 ,78% ; e, no exercício  fin an ce iro  de 2 0 2 6 , 44 ,84% , m an ten d o -se  abaixo  do 

lim ite  de a lerta  estabe lec ido  pela LRF.

Tab e la  3. A puração do lim ite  de gasto com  Pessoal e Encargos Sociais do Poder 
Executivo pela LC n^ 1 0 1 /2 0 0 0 .____________________________________________________________

DESCRIÇÃO 2024 2025 2026
(A) Receita C o rren te  Líquida (RCL) 2 0 9 .3 0 5 .0 1 4 2 1 8 .7 2 0 .2 6 4 2 3 0 .7 4 9 .8 7 9

(B)
Despesa To ta l com  Pessoal 
O rçada

9 5 .1 9 3 .1 9 1 1 0 0 .1 3 1 .7 3 6 1 0 3 .4 6 6 .1 2 3

(C=B/A) % sobre a RCL 45,48% 45,78% 44,84%
LIM ITE M Á X IM O 54 ,0 0 %

LIM ITE PRUDENCIAL (95% ) 51 ,3 0 %
LIM ITE DE ALERTA (90% ) 4 8 ,6 0 %

III. CONSIDERAÇÕES FINAIS

D ian te  de to d o  o exposto, em  2 0 2 3  segundo dados constantes no R e latório  de 

G estão  Fiscal (RGF) do 3^ q u a d rim es tre  de 2 0 2 3 , o Poder Executivo M un ic ip a l 

en co n tra -se  ad e q u ad o  nos lim ites estabe lec idos pela LC. 1 0 1 /2 0 0 0 , v iab ilizando  a
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realização da revisão geral anual, bem  com o não ocasionará o d escu m p rim en to  dos 

re ferido s  lim ites e n tre  os anos de 2 0 2 5  a 2 0 2 6 .

Do pon to  de vista o rçam en tá rio , os im pactos da revisão geral anual constam  

p arc ia lm en te  nos instru m ento s  de p la n e ja m e n to  que co m p re e n d e m  Lei de D iretrizes  

O rç am en tá ria  (LDO) e Lei O rç am en tá ria  Anual (LOA) do exercício financeiro  de 202 4 , 

eviden c iando  a necessidade de re fo rço  das dotações o rçam en tárias  destinadas a
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
« f W T M U  KUMtCfMti D t DIAMANTINO MT 

*H A  TOAJO M  «fSTAO PtSCAL
m m o n s t r a t w o  m  o c s i b a  co m  p ess o a l

ORÇAMENTOS «5CAL f  DA SBSIMUDABf SOCIAL 
3AOTIAO 1073 A O U B W tO  M 23

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 -  Jardim Eldorado -  CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT -  Endereço eletrônico: www.diamantino.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO DIAMANTINO

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qua lidade  de S ecretária  M un ic ip a l de Fazenda da P re fe itu ra  M un ic ip a l de 

D iam an tin o , Estado de M a to  Grosso, DECLARO para os devidos fins, esp ec ia lm en te  os 

constantes da Lei Federal C o m p le m e n ta r n9. 1 0 1 /2 0 0 0 , que os valores estim ados dos 

im pactos o rçam en tário s  e financeiros deco rren tes  deste p ro je to  de lei serão inseridos  

no o rçam en to  m unicipal de 2 0 2 4  por m eio  de realocações ou sup lem en tações  das 

dotações o rçam en tárias , bem  com o com p atib iliza rem o s  com  o p lano p lurianual e a lei 

de d ire trizes  orçam en tárias .

D eclaro  a inda, qu e  o re fe rid o  p ro je to  de lei fo i e lab o rad o  e p lane jado  para  

haver plenas condições de execução o rçam e n tá ria  desses gastos, considerando  o 

o rç a m e n to  inicial e seus créd itos adicionais

Por fim , para cum prir com  os com prom issos oriundos dessa proposta  

leg islativa, serão utilizados os recursos in fo rm ad os no A nexo I -  Estim ativa de Im pacto  

O rç am en tá rio  e Financeiro e, caso se faça necessário, todas as m ed idas estabelecidas  

pela Lei de D iretrizes O rçam en tárias  serão  ado tadas visando m an u ten ç ão  do equ ilíb rio  

o rçam en tá rio  e financeirc
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ANEXO IV
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO PARA 

GASTOS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

Trata-se de demonstração de estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro 

trazido pela eventual aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão da 

revisão geral de subsídios dos vereadores do Município de Diamantino para o ano de 

2024, e dá outras providências.

A tabela 1 demonstra para o exercício atual e dois subsequentes, o impacto 

orçamentário-fmanceiro da despesa com pessoal criada pelo PL, levando em conta a 

recomposição inflacionária de 3,71%, seus reflexos em férias, 13° salário e os encargos 

previdenciários patronais.O subsídio passa de R$ 6.965,40 para R$ 7.223,81. O impacto 

do RGA fica adstrito ao exercício de 2024, já que os subsídios a serem pagos na 

legislatura 2025/2028 já foram fixados em outro diploma legal.

Previsão Aumento 
01.001.01.031.0001.20001.3.1.90

2024
40.915,05

2025
0.00

2026
0,00

Tabela 1 -  Despesa gerada pela aprovação do projeto de lei.Valores expressos em reais.

Considerando a despesa criada, aliada à previsão de gastos com pessoal oriunda 

da conjuntura existente, entre despesas já  executadas e previstas, e a aprovação do 

eminente projeto de lei, apresenta-se a reestimativa da despesa com pessoal, conforme 

descrito na tabela 2.

Previsão Aumento
-------- - ..........

2024 2025 2026 xm
01.001.01.031.0001.20001.3.1.90 4.140.832,69 5.281.221,70 5.340.394,41

Tabela 2 -Despesa com pessoal reestimada após a aprovação do projeto de lei.Valores 
expressos em reais.

A projeção abrange as obrigações de gasto com pessoal como vencimentos, 

subsídios, gratificações, incentivos, adicionais, férias, décimo terceiro salário, 

progressões de nível, promoções de classe,contribuição previdenciária patronal e 

licenças-prêmio.

Considerando a reestimativa e o valor fixado na lei 1.584/2023 (LOA/2024) para 

gastos com despesa de pessoal, após a aprovação do projeto de lei em questão, não 

havería necessidade de suplementação, já que o valor previsto na LOA na dotação 

01.001.01.031.0001.20001.3.1.90 é de R$ 4.402.108,90.

A expansão de despesas será suportada com a previsão de aumento da receita 

arrecadada pelo município de Diamantino conforme previsão contida em relatório
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enviado pelo Poder Executivo. O aumento de duodécimo recebido pelo Poder

Legislativo foi projetado à mesma proporção do aumento da Receita Corrente Líquida,

já  que seu valor dependerá das receitas a serem arrecadadas nos próximos exercícios. Os 

dados da previsão de aumento da receita e duodécimo estão demonstrados na tabela 3.

2024 2025 2026
Previsão Receita Corrente Municipal 209.305.014,00 218.720.264,47 230.749.879,02
Previsão de Duodécimo Poder 
Legislativo 9.560.252,90 9.838.780,42 12.691.243,35
Tabela 3 -  Previsão de Aumento de Receita Corrente/Duodécimo. Valores expressos em reais.

Já a tabela 4, evidencia a estimativa do impacto da majoração da despesa com 

pessoal trazido pelo projeto de lei, em relação a limite da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e ao limite constitucional de gasto com folha de pagamento das Câmaras 

Municipais.

O limite máximo de gasto com pessoal do Poder Legislativo Municipal é de 

6,00% da Receita Corrente Líquida do Município. No terceiro quadrimestre de 2023, o 

percentual atingido foi de 1,73%.

Já em relação limite de 70% com gasto com folha de pagamento, tratado no 

artigo 29-A § Io da Constituição Federal, será respeitado, mesmo após a eventual 

aprovação do projeto.

..........................................................  ...................... 2024 2025 2026
Previsão Receita Corrente Municipal 209.305.014,00 218.720.264,47 230.749.879,02

Previsão de Duodécimo Poder 
Legislativo 9.560.252,90 9.838.780,42 12.691.243,35

Gasto Com Pessoal Previsto 4.140.832,69 5.281.221,70 5.340.394,41
Percentual Previsto (LRF) 1,96% 2,41% 2,31%

Gasto com Folha de Pagamento (CF) 43,31% 53,68% 42,08%
Tabela 4 -  Limite de Gastos com Pessoal de acordo com a Lei de Responsabilic ade Fiscal/CF.

Nesse sentido,considerando as atuais estimativas apresentadas,

demonstra-se que há suporte orçamentário-financeiro para as despesas oriundas do 

projeto de Lei que dispõe concessão da revisão geral de subsídios dos vereadores do 

Município de Diamantino para o ano de 2024, e dá outras providências.

Diamantino/MT, 12 de janeiro de 2024.

Arnifdo Gerhardt Neto
Presidente
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Arnildo Gerhardt Neto, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às 
determinações dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, nos termos da legislação vigente, existir 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes para tramitação do Projeto de 

Lei n.° 2/2024, que dispõe sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos vereadores 

do Município de Diamantino para o ano de 2024 e dá outras providências.

Diamantino/MT, 12 de janeiro de 2024

Arnildo Gerhardt Neto
Presidente

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 -  Jardim Eldorado -  CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT -  Endereço eletrônico: www.diamantino.mt.gov.br



ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

OF. N° 002/2024/SECLEG Diamantino, 24 de janeiro de 2024.

Assunto: Tramitação de Matéria Legislativa.

Excelentíssimo Senhor 
Arnildo Gerhardt Neto 
Presidente da Câmara Municipal

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

Ilustríssima Senhora 
Aline Simony Stella 
Advogada da Câmara Municipal

Cumpre-me, consonante ao artigo 55, do Regimento Interno dar 
ciência da matéria legislativa protocolada e disponível na página oficial da Câmara Municipal 
httns://sanl.dianianti no.mt.leg.br/materia/pesquisar-materia e sua distribuição via 
WhatsApp “Grupo Secretaria Legislativa".

Assim, encaminho para exame e pronunciamento a tramitação da 
presente matéria legislativa, que precede de emissão de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e da Comissão de Finanças e Orçamento.

PLCE 2/2024 - Projeto de Lei Complementar Executivo
Ementa: Dispõe sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo e 
Legislativo do Município de Diamantino para o ano de 2024 , e dá outras providências.
Apresentação: 15 de Janeiro de 2024
Protocolo: 14/2024, Data Protocolo: 15/01/2024 - Horário: 17:08:15 
Autor: Manoel Loureiro Neto 
Localização Atual: Jurídico -  JURÍDICO 
Status: Emissão de Parecer
Data Fim Prazo (Tramitação): 5 de Fevereiro de 2024 
Data da última Tramitação: 15 de Janeiro de 2024
Última Ação: O Presidente/Relator da CCJ via sistema “SAPL” despacha a matéria em tramitação, para análise 
e emissão de parecer jurídico.

Respeitosamente,

Deizelucy Maria Fereira Mesquita
Chefe de Secretaria Legislativa 

Portaria n° 013/2023

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado — Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

OF. N° 002/2024/SECLEG Diamantino, 24 de janeiro de 2024.

Assunto: Tramitação de Matéria Legislativa.

Excelentíssimo Senhor 
Arnildo Gerhardt Neto 
Presidente da Câmara Municipal

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

Ilustríssima Senhora 
Aline Simony Stella 
Advogada da Câmara Municipal

Cumpre-me, consonante ao artigo 55, do Regimento Interno dar 
ciência da matéria legislativa protocolada e disponível na página oficial da Câmara Municipal 
httns://sanl.dia mantino.mt.leg.hr/materia/nesquisar-materia e sua distribuição via 
WhatsApp “Grupo Secretaria Legislativa".

Assim, encaminho para exame e pronunciamento a tramitação da 
presente matéria legislativa, que precede de emissão de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e da Comissão de Finanças e Orçamento.

PLCE 2/2024 - Projeto de Lei Complementar Executivo
Ementa: Dispõe sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo e 
Legislativo do Município de Diamantino para o ano de 2024 , e dá outras providências.
Apresentação: 15 de Janeiro de 2024
Protocolo: 14/2024, Data Protocolo: 15/01/2024 - Horário: 17:08:15 
Autor: Manoel Loureiro Neto 
Localização Atual: Jurídico -  JURÍDICO 
Status: Emissão de Parecer
Data Fim Prazo (Tramitação): 16 de Fevereiro de 2024 
Data da última Tramitação: 24 de Janeiro de 2024
Última Ação: O Presidente/Relator da CCJ via sistema “SAPL” despacha a matéria em tramitação, para 
análise e emissão de parecer jurídico.

Respeitosamente,

Chefe de Secretaria Legislativa 
Portaria n° 013/2023

Deizeluey4VIaria Pereira Mesquita

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT — 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PROTOCOLO GERAL30/2024 

Data: 02/02/2024-Horário: 13:05 
Administrativo

PARECER JURÍDICO N.° 004/2024

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2024

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂIMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“ Palácio llrbano Rodrigues Fontes”

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que Dispõe sobre a concessão da revisão geral de 

subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo e Legislativo do Município de Diamantino 

para o ano de 2024 , e dá outras providências.
A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a

seguinte:
Encaminho à apreciação dessa Câmara Municipal, em cumprimento ao disposto no 

inciso X  do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, o projeto de lei anexo que 
"Dispõe sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos agentes políticos do 
Poder Executivo e Legislativo do Município de Diamantino para o ano de 2024. e dá 
outras providências".
A revisão geral anual dos subsídios é um direito subjetivo previsto na Constituição 
Federal aos agentes políticos, objetivando promover a reposição de perdas 
financeiras provocadas pela desvalorização da moeda, decorrente de efeitos 
inflacionários, relativas ao período de um ano.
De acordo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a inflação apurada 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulou alta de 3,71% no 
período de janeiro a dezembro de 2023.
Ante o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação de Vossas 
Excelências, acompanhado da estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, nos 
termos definidos pela LRF.
Contamos com a costumeira colaboração de Vossas Excelências para a aprovação 
desta proposição.

Acompanha o Projeto a Estimativa de Impacto Orçamentário/Financeiro e a 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, de ambos os Poderes do Município de 

Diamantino.
É o relatório. Passo a opinar.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado — Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 -  Da Competência

E cediço que a competência para deflagrar o processo legislativo que dispõe 

sobre a revisão geral anual é do chefe do Poder Executivo, consoante o disposto no art. 61, 

§1°, II, “a”, da CF88, com aplicação por simetria aos estados e municípios federados.
À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal A iniciativa de lei gue 

versa sobre revisão geral anual de remuneração cabe ao chefe do Poder Executivo.

Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 1251831 AgR-segundo, 

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, ju lgado em 18/08/2020, PROCESSO  

ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 27-08-2020 PUBLIC 28-08-2020)’’.

Caminha no mesmo sentido a jurisprudência do TCE/MT: “(...) 2) A lei que 

fixa a Revisão Geral Anual é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo e deve

definir mesmo índice e data-base para os servidores públicos de todos os poderes e

órgãos autônomos/ . .XCONSULTAS. Relator: ISAIAS LOPES DA CUNHA. Resolução De 

Consulta 7/2020 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 18/12/2020. Publicado no DOC/TCE-MT  

e m . Processo 302961/2019).”

Nessa toada, tendo em vista que a iniciativa do projeto em análise é do 

Prefeito, infere-se que foi observada a competência para a deflagração do processo legislativo 

respeitando, dessa forma, o regramento constitucional e a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e do Tribunal de Contas de Mato Grosso.

2.2 -  Da Revisão Geral Anual -  Agentes Políticos

Conforme se depreende da leitura do inciso X, do art. 37, da CF/88 “a 

remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados po r le i específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de

índices’’

Assim, para que ocorra a revisão geral anual é necessário que estejam 

presentes três requisitos: a) a edição de lei; b) deve ser anual e c) não pode haver 

distinção de índices.

A revisão geral visa preservar o valor da remuneração em razão da inflação e 

a iniciativa da lei é do respectivo chefe do Executivo, como explica a doutrina:

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.dianiantino.mt.leg.hr
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ESTADO DE MATO GROSSO

? CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

“Ao lado da revisão geral, existe a possibilidade de revisão específica da 
remuneração dos servidores. Enquanto a revisão geral pretende preservar o 
valor da remuneração em razão da inflação, a revisão específica ou setorial é 
efetivada em relação a determinadas carreiras, com o objetivo de prestigiar a 
remuneração de determinadas funções por outras razões (ex.: valorização de 
determinadas carreiras estratégicas).
Em relação à revisão geral, a iniciativa da lei, conforme iá assinalado, ê do
respectivo chefe do Executivo tart. 61, $1°, II, “a”, da CRFB). Por outro lado, 
quanto às revisões especificas, a iniciativa do processo legislativo é do dirigente 
de cada Poder (Executivo, Judiciário e Legislativo) ou de órgãos constitucionais 
dotados de forte autonomia (Ministério Público).” (Oliveira, Rafael Carvalho 
Rezende. Curso de Direito Administrativo. 6a ed. Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO, 2018. Pág. 742).

Da análise do projeto em epígrafe, denota-se que o índice e o percentual

fixados são idênticos aos aplicados aos servidores municipais do município de Diamantino e 

com a mesma data-base, quais sejam: INPC, 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), a 

partir de janeiro 2024.
Como dito em linhas passadas, acompanha o Projeto a Estimativa de Impacto

Orçamentário/Financeiro e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, de ambos 

os Poderes, ainda que legalmente dispensado pelo art. 17, §6°, da LRF.

No entanto, convém ressaltar que a possibilidade de revisão geral anual, na

mesma legislatura, dos subsídios dos agentes políticos é controversa, tendo em vista os 
princípios constitucionais da moralidade administrativa, da anterioridade da legislatura e da 

inalterabilidade dos subsídios durante o mandato eletivo.
Nessa esteira, está pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, o

Recurso extraordinário n° 1344400, em que se discute, à luz dos arts. 29, V e VI, 37, X, e 39, 

§4°, da Constituição Federal a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 e 3.114/2020 do 

Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual do subsídio mensal do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, considerando-se os princípios da moralidade administrativa, da anterioridade da 

legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo.

Referido recurso foi afetado à sistema de julgamento de Repercussão Geral,

Tema 1192 “Constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão geral anual do 

subsídio de agentes políticos na mesma legislatura."

Vale ressaltar que, historicamente, o Supremo Tribunal Federal vem
entendendo pela inconstitucionalidade da concessão da RGA aos agentes políticos. Confira-

se:
Ementa Suspensão de liminar. Ação direta de inconstitucionalidade. Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná. Município de Paranaguá. Reajuste do subsídio de agentes f

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT — 78400-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

municipais na mesma legislatura. Decisão em aparente sintonia com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. Tema n° 1.192-RG. Reconhecimento de repercussão geral que 
não afasta o dever de observância, até eventual superação, dos precedentes antes formados. 
Grave risco de lesão a valores tutelados pelo microssistema normativo das contracautelas não 
demonstrado. Irrepetibilidade de verbas alimentares. Perigo de dano inverso. Suspensão 
denegada. 1. A via eleita consubstancia meio processual autônomo à disposição, exclusiva, 
segundo as normas de regência, das pessoas jurídicas de direito público e do Ministério 
Público, para buscar a sustação -  com objetivo de salvaguardar o interesse público primário 
nas causas contra o Poder Público e seus agentes, de decisões judiciais que potencialmente 
provoquem grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 2. Consolidada 
nesta Suprema Corte interpretação ampliativa do conteúdo normativo do art. 4o, § 1o, da Lei n° 
8.437/1992, no sentido de admitir o cabimento das medidas suspensivas inclusive contra 
medidas cautelares ou decisões de mérito proferidas pelos Tribunais de Justiça estaduais em 
sede de controle concentrado de constitucionalidade, desde que possível verificar lesão 
concreta e imediata. Precedentes. 3. Constitui ônus indeclinável do autor, ante a natureza 
excepcionalíssima do incidente de contracautela, a demonstração -  que jamais se presume -  
da efetiva potencialidade lesiva da decisão impugnada. Insuficiente, para esse efeito, a mera 
alegação superficial e genérica, desacompanhada de prova inequívoca de que o ato decisório 
que se pretende suspender provoca grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas. 4. O que se divisa, na realidade, é o risco inverso a valores tutelados pelo 
microssistema normativo das contracautelas, uma vez que eventual suspensão da eficácia da 
decisão proferida pelo Tribunal locai ensejaria situação que, no restrito âmbito de cognição 
possível nesta via impugnativa, aparenta ser contrária à jurisprudência desta Suprema Corte 
e, dessa maneira, à ordem pública, em sua acepção jurídico-constitucional. Ainda, plausível a 
inconstitucionalidade da legislação local, como reconhecido pelo Tribunal de Justiça, existente 
perigo de dano inverso ao erário municipal, uma vez irrepetíveis as verbas alimentares 
correspondentes. 5. A circunstância de esta Suprema Corte ter reconhecido a repercussão 
geral da questão relativa à constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão geral anual 
do subsídio de agentes políticos na mesma legislatura (Tema n° 1.192) não altera a presente 
conclusão, por não afastar o dever de observância, até eventual superação, dos precedentes 
antes formados pelo Plenário. 6. Suspensão denegada.
(SL 1657, Relator(a): ROSA WEBER (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 18-09-2023, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 22-09-2023 PUBLIC 25-09-2023)

3. CONCLUSÃO

Em razão do exposto, opina-se pelo prosseguimento do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2024, alertando aos Parlamentares: 1) Acerca 

da existência de recurso extraordinário pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal 
Federal, sob a sistemática de repercussão geral, objeto do Tema 1192, em que se discute 

“Constitucionalidade de le i m unicipal que preveja revisão geral anual do subsidio de agentes

políticos na mesma legislatura.”; B) O atual posicionamento da Suprema Corte é pela

inconstitucionalidade.

Salienta-se que, o Projeto de Lei em epígrafe deverá ser encaminhado às 

Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento, para que seus membros 

elaborem os respectivos pareceres.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 —Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento.
A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 02 de fevereiro de 2024.

G w -
Aline Si

OAB/MT 16.673/0
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PROTOCOLO GERAL 50/2024 
Data: 05/02/2024 - Horário: 18:31 

Legislativo

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: 0 5 / 0  2.  /202/

Data: &
0 ^ 1  0-2 /2024 ( / )  APROVADO ( ) REPROVADO

Xí2p Secretário:

f  \ ____
C om issão de C onstitu ição e Justiça  £/

Assunto: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 002/2024 
Autoria: Prefeito Municipal

RELATÓRIO

Aportou na Comissão de Constituição e Justiça o protocolo 
geral n° 14/2024, de 15 de janeiro de 2024 que se refere ao Projeto de Lei Complementar 
Executivo n° 002/2024, sobre a concessão da revisão geral de subsídios dos agentes políticos 
do Poder Executivo e Legislativo do Município de Diamantino para o ano de 2024, e dá 
outras providências.

O Regimento Interno da Casa, em seu artigo 69, inciso I, reza a 
competência à Comissão de Constituição e Justiça a opinarem sobre o aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos os projetos, para efeito de 
admissibilidade e tramitação.

Esta Comissão enviou ao jurídico desta Casa Legislativa para 
análise, o qual recebeu o Parecer Jurídico n° 004/2024 de 02 de fevereiro de 2024.

Do o aspecto da técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis

Constata-se que não há vício de iniciativa que macule o 
presente projeto de lei, especialmente estampado junto ao artigo 36 da Lei Orgânica do 
Município de Diamantino.

O processo legislativo que dispõe sobre a revisão geral anual é 
do chefe do Poder Executivo, consoante o disposto no art. 61, §1°, II, “a”, da CF88, com 
aplicação por simetria aos estados e municípios federados.

O inciso X, do art. 37, da CF/88 diz “a remuneração dos 
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.

O Projeto veio acompanhado da Estimativa de Impacto 
Orçamentário/Financeiro e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, de ambos 
os Poderes, ainda que legalmente dispensado pelo art. 17, §6°, da LRF

Diante do exposto, este Relator é de Parecer Favorável à 
discussão e votação em Plenário.

Comissão e Constituição e Justiça, 05 de fevereiro de 2024.

Rua Des. Joaquim P. F. Men

oares Corrêa -  PSB
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CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR.

Parecer n° 002/2024 - Comissão de Constituição e Justiça 
Assunto: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 002/2024

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o Relatório 
apresentado pelo Relator/Presidente, opinando de forma unânime pela legalidade, 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
em epígrafe.

Comissão de Constituição e Justiça, 05 de fevereiro de 2024.

Vice-Presidente
Ver. Michele Cristina

Membro
eo I Jauriz - UNIÀO
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PROTOCOLO GERAL 51/2024 

Data: 05/02/2024 - Horário: 18:32 
Legislativo

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: O  S  / Q  J? /2024 /

Data: / 0  -6- /2024 ( ) APROVADO ( ) REPROVADO
Vi ̂ «rSScretáfío:

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO J/

Assunto: Projeto de Lei Complementar Executivo n° 002/2024 
Autoria: Prefeito Municipal

RELATÓRIO

Em pauta a análise do Projeto de Lei Complementar n° 002/2024 

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, ao apreciar a matéria, a douta Comissão 

de Constituição e Justiça, concluiu o aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de 

técnica legislativa, emitindo Parecer Favorável.

O artigo 69, Inciso II, do Regimento Interno dá competência a 

Comissão de Finanças e Orçamento a relatar sobre os aspectos orçamentários e financeiros do 

projeto de lei.

Constata-se o índice acumulado de janeiro a dezembro de 2023 

pelo INPC de 3,71%, assim fixa para o ano de 2024 a revisão geral anual de 3,71%(três 

inteiros e setenta e um por cento) aos subsídios dos agentes políticos de ambos os poderes.

Da análise o projeto está acompanhado de Estimativa de 

Impacto Orçamentário e Financeiro, Declaração de Adequação Orçamentária, de ambos os 

poderes.

A redação do Projeto é adequada, diante do exposto, este 

Relator emite parecer favorável em concordância com o Relatório/Parecer da CCJ para que 

prossiga pela tramitação, discussão e votação em Plenário.

Comissão de Finanças e Orçamento, 05 de fevereiro de 2024.

Ver. Edimilson Frejfôas Almeida -  PSDB

Presidente/Relator
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

PARECER N° 002/2024 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Está Comissão comunga com o Parecer emitido pelo 

Presidente/Relator desta Comissão, que acompanha o Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça.

Comissão de Finanças e Orçamento, 05 de fevereiro de 2024.

Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD
Membro
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